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DESPACHO

Por meio da petição n. 00188007/2020, a defesa informa que o Juízo e 

primeiro grau não teria conhecimento da ordem concedida no presente habeas corpus, 

razão pela qual o paciente ainda não teria sido liberdade.

Assim, para dar celeridade no cumprimento da decisão, 

determino à Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Penal  que encaminhe 

o inteiro teor da decisão de e-STJ fls. 88-72 à 2ª Vara Criminal e de Execuções Penais 

da Comarca de ALFENAS/MG.

Brasília, 02 de abril de 2020.

 

Reynaldo Soares da Fonseca 
Relator
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